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GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL

ATO

 N  117, DE 24 DE MAIO DE 2022.

.

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das atribuições
que lhe confere o art. 4º, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº. 55, de 27 de maio de 2009;

 
CONSIDERANDO os documentos acostados ao processo SEI nº 22.0.000001094-8;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Nomear, BRENDA AIRES RODRIGUES, no cargo em comissão de Gerente de

Núcleo II – DADP - 3.
 
Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

 

 

ESTELLAMARIS POSTAL
Defensora Pública-Geral

 
 

Documento assinado eletronicamente por Estellamaris Postal, Defensor Público Geral, em
24/05/2022, às 17:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

º

---



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0652256 e o
código CRC E9A29DCF.

Assinatura de Publicação: xelon-himeh-videf-cacid-rotos-nasin-figik-dutep-nipab-nufuk-gubac-badit-tecyd-ratur-codec-zolep-texex

ATO

N.º 118, DE 25 DE MAIO DE 2022

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas
atribuições e com fundamento no artigo 4º, inciso X, da Lei Complementar nº 55, de 27 de maio de
2009,

 
CONSIDERANDO que à Defensoria Pública Estadual foi conferida autonomia funcional e

administrativa, nos termos do art. 134, §2º da Constituição Federal;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 011/2022, da Prefeitura Municipal de Natividade,

no qual se determina feriado municipal em celebração à “chegada das Folias do Divino Espírito Santo”,
que se dará no dia 26/05/2022;

 
CONSIDERANDO a Portaria n.º 1215/2022 – PRESIDÊNCIA/DF NATIVIDADE, da Diretoria

do Fórum da Comarca de Natividade, a qual determinou que não haverá expediente forense na data
supracitada, em razão da referida celebração;

 
CONSIDERANDO a solicitação da Diretoria Regional de Porto Nacional, nos termos do

evento 0652575, do Processo SEI n.º 21.0.000002045-9,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º. SUSPENDER o expediente, no âmbito da Defensoria Pública de Natividade/TO,

no dia 26/05/2022, sem prejuízo do atendimento pelos Órgãos de Execução de atos
processuais/extraprocessuais designados para a referida data.

 
Art. 2º. A Defensoria Pública de Natividade/TO, na data precitada, funcionará em

regime de plantão para atendimento de medidas de caráter urgente, nos termos do §1º do art. 2º da
Resolução – CSDP n. º 126/2015.

 
Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS .
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ESTELLAMARIS POSTAL
Defensora Pública-Geral

Documento assinado eletronicamente por Estellamaris Postal, Defensor Público Geral, em
25/05/2022, às 16:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0652707 e o
código CRC 8DFC9837.

Assinatura de Publicação: xebog-dozuz-hudyb-vevov-gamub-notov-gebas-marah-fabem-biloc-mitef-havos-pumop-lesip-lateg-sakil-zaxux

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº : 22.0.000000285-6

PROCEDIMENTO : PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 13/2022

OBJETO : Registro de preços de serviços de buffet

 

 

Versam os presentes autos sobre a realização de licitação, via registro de preços, na
modalidade pregão eletrônico, tendo por escopo eventual contratação de empresa para a prestação de
serviços de buffet, visando atender as demandas da Defensoria Pública do Estado do Tocantins.

Em face da regularidade do feito, considerando que a licitação em referência foi
realizada de acordo com as disposições da Lei Federal n.º 10.520/2002, Lei Complementar n.º
123/2006, Decretos Federais n.º 10.024/2019 e 7.892/2013 e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993,
acolho por seus próprios fundamentos, o Parecer n.º 90/2022, da Diretoria Jurídica (evento 0650953),
bem como o Parecer n.º 12/2022, do Controle Interno (evento 0651482) e HOMOLOGO o
procedimento licitatório consubstanciado no Pregão Eletrônico SRP n.º 13/2022, tipo menor preço,
consoante a classificação e adjudicação procedidas pelo(a) Pregoeiro(a) (eventos 0650457, 0650459 e
0650463), em relação às licitantes: ALLINE BUFFET LTDA (CNPJ 05.307.407/0001-80), vencedora dos
itens 2 e 3, pelo valor total de R$ 21.030,00 e OTONILDO PEREIRA LIMA DA SILVA 01316477177 (CNPJ
24.954.268/0001-20), vencedora do item 1, pelo valor total de R$ 19.325,00, conforme propostas
encartadas nos autos.

 
O valor global estimado do certame é de R$ 40.355,00 (quarenta mil trezentos e

cinquenta e cinco reais).
 
Publique-se.

 
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

 
 

DEFENSORIA PÚBLICA DO TOCANTINS, QUARTA-FEIRA, 25 DE MAIO DE 2022
---
DIÁRIO OFICIAL Nº 248

---



Documento assinado eletronicamente por Estellamaris Postal, Defensor Público Geral, em
25/05/2022, às 08:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0652285 e o
código CRC CB05F591.

Assinatura de Publicação: xozas-tysuz-zugar-rofib-hegar-bycer-fehyn-kyduc-binah-notub-cynis-hodep-vuhul-logeb-cibud-dukih-sixax

GABINETE DO SUB-DEFENSOR PÚBLICO-GERAL

PORTARIA

Nº 617, DE 24 DE MAIO DE 2022.

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº
5.777 de 29 de janeiro de 2021;

 
Considerando o Ato 032/2021;
 
Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe ISAKYANA RIBEIRO DE BRITO

SOUSA, para substituir, sem prejuízo de suas funções, o Defensor Público de 1ª Classe PEDRO
ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES, em suas atribuições na 5ª Defensoria Pública
Criminal de Paraíso do Tocantins - TO, em razão de afastamento para exercício do cargo de
Subdefensor Público-Geral, no período de 31 de maio a 19 de junho de 2022.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO

ESTADO DO TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Subdefensor Público-Geral
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Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves,
Subdefensor Público-Geral, em 24/05/2022, às 16:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0652009 e o
código CRC 75B63B19.
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PORTARIA

Nº 621, 24 DE MAIO DE 2022

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de
2021;

 
Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR a servidora KHERIDA EMANNUELLE ASSIS BORGES , Assessor da

Defensoria Pública Geral, matrícula nº 9086633, para responder no período de 23/05/2022 a
21/06/2022, sem prejuízo de suas funções pela Coordenadoria de Inspeção e Avaliação Técnica, em
razão de férias do titular PEDRO PIRES DE CASTRO GUEDES.

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, retroagindo seus efeitos

a 23/05/2022.
 
GABINETE DO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO

ESTADO DO TOCANTINS.

 
 

PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES
Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves,
Subdefensor Público-Geral, em 24/05/2022, às 16:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0652058 e o
código CRC 9BCFDD7A.
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PORTARIA

Nº 613, DE 24 DE MAIO DE 2022.

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº
5.777 de 29 de janeiro de 2021;

 
Considerando que lhe foi delegada a prática de atos de gestão administrativa,

orçamentária e financeira;
 
Considerando a Resolução – CSDP nº 126/2015, alterado pela Resolução – CSDP nº

137/2016, que institui, no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins, o plantão para
atendimento de medidas urgentes, na forma devida de compensação e cria Órgãos de Atuação
específicos para tal fim;

 
Considerando que os plantões serão realizados com apenas 01 (um) defensor público

por período, sendo que integram o plantão, os dias em que não há expediente: sábados, domingos,
feriados, ponto facultativo e recesso, com início às 18 (dezoito) horas do último dia útil que antecede o
período sem expediente e fim às 08 (oito) horas do primeiro dia útil após o citado período e, havendo
necessidade do serviço público, por ato do Defensor Público-Geral, poderá se implementar o plantão
em dias úteis das 18h00 até às 08h00 do dia seguinte;

 
Considerando a Portaria no 1.505, de 25 de novembro de 2016, que prorrogou sine die,

a jornada diferenciada de trabalho no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins, nos
termos do art. 17 da Portaria no 439, de 10 de abril de 2015, publicada no Diário Oficial nº 4.353;

 
Considerando o art. 1º do Ato nº 017, de 18 de janeiro de 2022, que determina ponto

facultativo no âmbito da Defensoria pública do Estado do Tocantins, que determina feriado e ponto
facultativo no âmbito da Defensoria pública do Estado do Tocantins, nos dias 16 e 17 de junho de
2022;

 
Considerando o Art. 1º da Lei 433 de 06 de Junho de 2014, que institui feriado no

Município de Taguatinga – TO em alusão a instalação do Município, no dia 10 de junho;
 
Considerando o Art. 2º da Lei 1508 de 07 de Novembro de 1994, que institui feriado no
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Município de Araguaína – TO em alusão ao dia do padroeiro desta cidade, no dia 15 de junho;
 
Considerando o Art. 1º da Lei nº 224 de 28 de maio de 2013, que institui feriado no

Município de Araguacema – To, no dia 20 de junho;
 
Considerando o art. 1º da Lei nº 291, de 07 de agosto de 1995, que institui feriado no

Município de Pium – TO em alusão a emancipação política do Município, no dia 23 de junho;
 
Considerando o Art. 1º da Lei 151 de 25 de setembro de 2017, que institui feriado no

Município de Aurora do Tocantins – TO em alusão a Festa Junina, no dia 24 de Junho;
 
Considerando o Art. 1º da Lei 929 de 01 de Setembro de 2014, que institui feriado no

Município de Paranã – TO em alusão ao festejo de São João Batista (Padroeiro da cidade), no dia 24 de
junho.

 
Considerando o Art. 1º da Lei 113 de 29 de Maio de 1984, que institui feriado no

Município de Ananás – TO em alusão a festa do padroeiro desta cidade São Pedro Apóstolo, no dia 29
de junho.

 
Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR os Defensores Públicos relacionados para responderem

cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pelo órgão de atuação, com atribuições previstas no
Art. 5º da Resolução-CSDP nº 126/2015 (Regime de Plantão), em sua respectiva Diretoria Regional, na
Defensoria Pública do Estado do Tocantins, referente ao mês de junho de 2022 .

 
1- Núcleo Regional da Diretoria de Araguaína:

 
Plantonista: ALINE MENDES DE QUEIROZ
Plantão: 03/06/2022 às 17 horas a 06/06/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
Plantonista: RUBISMARK SARAIVA MARTINS
Plantão: 10/06/2022 às 17 horas a 13/06/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
Plantonista: SANDRO FERREIRA PINTO
Plantão: 14/06/2022 às 17 horas a 20/06/2022 às 08 horas
 
Plantonista: FELIPE LOPES BARBOZA CURY
Plantão: 24/06/2022 às 17 horas a 27/06/2022 às 08 horas
Plantão: 28/06/2022 às 17 horas a 30/06/2022 às 08 horas
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(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
2 - Núcleo Regional da Diretoria de Araguatins

 
Plantonista: ELIEL LUIZ DE MACEDO
Plantão: 03/06/2022 às 17 horas a 06/06/2022 às 08 horas
Plantão: 10/06/2022 às 17 horas a 13/06/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
Plantonista: GIDELVAN SOUSA SILVA
Plantão: 15/06/2022 às 17 horas a 20/06/2022 às 08 horas
Plantão: 24/06/2022 às 17 horas a 27/06/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
3- Núcleo Regional da Diretoria de Dianópolis:

 
Plantonista: JADE SOUSA MIRANDA
Plantão: 03/06/2022 às 17 horas a 06/06/2022 às 08 horas
Plantão: 09/06/2022 às 17 horas a 13/06/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
Plantonista: EDSON PERILO DE AZEVEDO JUNIOR
Plantão: 15/06/2022 às 17 horas a 20/06/2022 às 08 horas
Plantão: 23/06/2022 às 17 horas a 27/06/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
4- Núcleo Regional da Diretoria de Guaraí:

 
Plantonista: KARLA LETÍCIA DE ARAÚJO NOGUEIRA
Plantão: 03/06/2022 às 17 horas a 06/06/2022 às 08 horas
Plantão: 10/06/2022 às 17 horas a 13/06/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
Plantonista: DIANSLEI GONÇALVES SANTANA
Plantão: 15/06/2022 às 17 horas a 20/06/2022 às 08horas
Plantão: 24/06/2022 às 17 horas a 27/06/2022 às 08 horas
 
5- Núcleo Regional da Diretoria de Gurupi:

 
Plantonista: HUD RIBEIRO SILVA
Plantão: 03/06/2022 às 17 horas a 06/06/2022 às 08 horas
Plantão: 10/06/2022 às 17 horas a 13/06/2022 às 08 horas
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Plantonista: ADIR PEREIRA SOBRINHO
Plantão: 15/06/2022 às 17 horas a 20/06/2022 às 08 horas
Plantão: 24/06/2022 às 17 horas a 27/06/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
6- Núcleo Regional da Diretoria de Palmas:

 
Plantonista: FABIANA RAZERA GONÇALVES
Plantão: 03/06/2022 às 17 horas a 06/06/2022 às 08 horas
Plantão: 10/06/2022 às 17 horas a 13/06/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
Plantonista CÍVEL: NAPOCIANI PEREIRA PÓVOA
Plantão: 15/06/2022 às 17 horas a 20/06/2022 às 08 horas
 
Plantonista CRIMINAL: LUÍS GUSTAVO CAUMO
Plantão: 15/06/2022 às 17 horas a 20/06/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
Plantonista: LUÍS GUSTAVO CAUMO
Plantão: 24/06/2022 às 17 horas a 27/06/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
7- Núcleo Regional da Diretoria de Paraíso do Tocantins:

 
Plantonista: ISAKYANA RIBEIRO DE BRITO SOUSA
Plantão: 03/06/2022 às 17 horas a 06/06/2022 às 08 horas
Plantão: 10/06/2022 às 17 horas a 13/06/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
Plantonista: ÍTALA GRACIELLA LEAL DE OLIVEIRA
Plantão: 15/06/2022 às 17 horas a 21/06/2022 às 08 horas
Plantão: 22/06/2022 às 17 horas a 24/06/2022 às 08 horas
Plantão: 24/06/2022 às 17 horas a 27/06/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
8- Núcleo Regional da Diretoria de Porto Nacional:

 
Plantonista: EULER NUNES
Plantão: 03/06/2022 às 17 horas a 06/06/2022 às 08 horas
Plantão: 10/06/2022 às 17 horas a 13/06/2022 às 08 horas
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Plantonista: KÊNIA MARTINS PEMENTA
Plantão: 15/06/2022 às 17 horas a 20/06/2022 às 08 horas
Plantão: 23/06/2022 às 17 horas a 27/06/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
9- Núcleo Regional da Diretoria de Tocantinópolis:

 
Plantonista: ELIEL LUIZ DE MACEDO
Plantão: 03/06/2022 às 17 horas a 06/06/2022 às 08 horas
Plantão: 10/06/2022 às 17 horas a 13/06/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
Plantonista: GIDELVAN SOUSA SILVA
Plantão: 15/06/2022 às 17 horas a 20/06/2022 às 08 horas
Plantão: 24/06/2022 às 17 horas a 27/06/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO

ESTADO DO TOCANTINS.

 

PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES
Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves,
Subdefensor Público-Geral, em 24/05/2022, às 16:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0652083 e o
código CRC 36780D4D.

Assinatura de Publicação: xuzid-vefur-purip-dados-cetob-mosif-lulym-gizeg-hihud-rufyd-zagut-biduf-hipas-vyruk-zatyp-gyben-raxex

PORTARIA

Nº 622, DE 25 DE MAIO DE 2022.

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS,  no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de
2021;
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Considerando que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe LETÍCIA CRISTINA AMORIM

SARAIVA DOS SANTOS MOURA, para responder cumulativamente, sem prejuízo de suas funções,
pela Defensoria Pública de Formoso do Araguaia - TO, no período de 1º a 05 de junho de 2022, com
atendimento as quartas e quintas-feiras.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO

ESTADO DO TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves,
Subdefensor Público-Geral, em 25/05/2022, às 09:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0652308 e o
código CRC BC2C45A2.

Assinatura de Publicação: xizac-rikar-humor-rufuk-geral-deses-pomiv-patol-duvev-muhad-bakyt-tisot-cosit-luhap-hyker-sumov-faxux

PORTARIA

Nº 623, DE 25 DE MAIO DE 2022

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de
2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
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RESOLVE:

 
Art. 1º Revogar os efeitos da Portaria nº 599 de 18 de maio de 2022, publicada no

DODPE nº 244 de 18 de maio de 2022, que designou o Defensor Público de 1ª Classe ADIR PEREIRA
SOBRINHO, para responder cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pela 10ª Defensoria
Pública Cível de Gurupi - TO.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves,
Subdefensor Público-Geral, em 25/05/2022, às 09:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0652324 e o
código CRC 175B07D0.

Assinatura de Publicação: xihel-nofob-kuzog-kuhar-zacyc-lusyb-hiriz-cugem-nebok-papav-lizus-lysoh-myzyr-rosat-garon-fytov-saxex

PORTARIA

Nº 624, DE 25 DE MAIO DE 2022.

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS,  no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de
2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe ADIR PEREIRA SOBRINHO , para

responder cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pela Defensoria Pública de Alvorada - TO,
no período de 1º a 30 de junho de 2022, com atendimentos as quartas e quintas-feiras.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves,
Subdefensor Público-Geral, em 25/05/2022, às 09:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0652326 e o
código CRC CB285DD9.

Assinatura de Publicação: xozev-futod-gabyv-nival-buzoh-folek-zoruc-dakul-mazor-byfob-balot-codyf-tehah-povyl-fakad-komir-tixex

PORTARIA

Nº 625, DE 25 DE MAIO DE 2022.

 
 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS,  no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de
2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe LEANDRO DE OLIVEIRA GUNDIM ,

para responder cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pela 10ª Defensoria Pública Cível de
Gurupi - TO, no período de 1º a 19 de junho de 2022.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Subdefensor Público-Geral
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Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves,
Subdefensor Público-Geral, em 25/05/2022, às 09:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0652332 e o
código CRC 164608B0.

Assinatura de Publicação: xicim-pahyn-renir-hydol-lusul-nicor-nifoz-vahog-pugan-peryl-lofyl-camop-gygis-zokut-vibak-moduk-boxex

PORTARIA

Nº 627, DE 25 DE MAIO DE 2022.

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS,  no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de
2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe RUDICLÉIA BARROS DA SILVA

LIMA, para substituir, sem prejuízo de suas funções, a Defensora Pública de 1ª Classe LARA
GOMIDES DE SOUZA, em suas atribuições na 5ª Defensoria Pública Cível de Gurupi - TO, em razão
de férias legais autorizadas conforme Portaria nº 1359/2021, referente ao exercício de 2022/1, no
período de 13 de junho a 02 de julho de 2022.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

 
 

PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES
Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves,
Subdefensor Público-Geral, em 25/05/2022, às 09:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0652336 e o
código CRC 7F30DA9B.

Assinatura de Publicação: xugir-mohoz-cubuc-pugim-nadyg-mavus-nezip-kalaf-hucib-vofoc-buviz-vasop-bafap-fakep-vizud-lohik-vexax

PORTARIA

Nº 628, DE 25 DE MAIO DE 2022.

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de
2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe CRISTIANE SOUZA JAPIASSU

MARTINS, para responder cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pela Defensoria Pública de
Palmeirópolis - TO, no período de 1º de junho a 06 de julho de 2022, com atendimento as quartas-
feiras.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves,
Subdefensor Público-Geral, em 25/05/2022, às 11:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0652345 e o
código CRC 2F0D3255.
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Assinatura de Publicação: xuhov-pavym-kerip-husyg-mymuf-sedat-mesiv-lutyv-kupap-renuk-rurig-gurag-kusyr-dotig-caneg-tebov-tixax

PORTARIA

Nº 629, DE 25 DE MAIO DE 2022.

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS,  no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de
2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe CRISTIANE SOUZA JAPIASSU

MARTINS, para substituir, sem prejuízo de suas funções, a Defensora Pública de 1ª Classe LETÍCIA
CRISTINA AMORIM SARAIVA DOS SANTOS MOURA, em suas atribuições na 1ª Defensoria Pública
do Tribunal do Júri de Gurupi - TO, em razão de férias legais autorizadas conforme Portarias nº
853/2021 e 1359/2021, referente aos exercícios de 2021/1 e 2022/1, nos períodos de 06 a 15 de junho
de 2022 e 17 de junho a 06 de julho de 2022.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves,
Subdefensor Público-Geral, em 25/05/2022, às 11:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0652346 e o
código CRC AF1D6BA9.

Assinatura de Publicação: xefav-vofoh-lapez-cypek-dytuh-dyrod-rufan-syfyl-pykak-kafot-fotop-lusah-fupah-favuh-cypet-heryt-hexox

PORTARIA
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Nº 630, DE 25 DE MAIO DE 2022.

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS,  no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de
2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe POLLYANA LOPES ASSUNÇÃO ,

para responder cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pela Defensoria Pública de Peixe - TO,
no período de 1º a 30 de junho de 2022, com atendimento as terças e quintas-feiras.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves,
Subdefensor Público-Geral, em 25/05/2022, às 11:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0652355 e o
código CRC 7D1E8904.

Assinatura de Publicação: xidid-kalar-zykop-rykir-datun-numyg-riluf-naleh-bonop-femeg-givud-leguv-tifen-tizut-pyrah-zucyz-byxux

PORTARIA

Nº 631, DE 25 DE MAIO DE 2022.

 
 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS,  no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de
2021;
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CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no
âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;

 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe IWACE ANTÔNIO SANTANA , para

responder cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pela 10ª Defensoria Pública Cível de
Gurupi - TO, no período de 20 a 30 de junho de 2022.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL  DO ESTADO DO TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves,
Subdefensor Público-Geral, em 25/05/2022, às 11:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0652360 e o
código CRC 70F931AE.

Assinatura de Publicação: xodam-zyhog-tekof-nudyg-sacyh-sezun-keler-bovub-rucog-tykil-laced-sivok-myvak-cysyv-rycum-nivon-dexax

PORTARIA

Nº 632, DE 25 DE MAIO DE 2022.

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS,  no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de
2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:
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Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe MARIA CRISTINA DA SILVA,

para substituir, sem prejuízo de suas funções, o Defensor Público de 1ª Classe LEANDRO DE
OLIVEIRA GUNDIM, em suas atribuições na 11ª Defensoria Pública de Precatória e Vara de Violência
Doméstica de Gurupi - TO, em razão de férias legais autorizadas conforme Portaria nº 1359/2021,
referente ao exercício de 2022/1, no período de 20 de junho a 09 de julho de 2022.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

 
 

PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES
Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves,
Subdefensor Público-Geral, em 25/05/2022, às 11:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0652367 e o
código CRC 59A061FF.

Assinatura de Publicação: xubas-vepur-fydes-kakum-gesyr-zyzak-varoh-locic-ravos-ryniz-repuc-bovub-kukeh-pymad-kakiz-betof-naxix

PORTARIA

Nº 633, DE 25 DE MAIO DE 2022.

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS,  no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de
2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe ARLETE KELLEN DIAS MUNIS,

para substituir, sem prejuízo de suas funções, o Defensor Público de 1ª Classe DANIEL FELÍCIO
FERREIRA, em suas atribuições na 4ª Defensoria Pública Criminal de Paraíso do Tocantins - TO, em
razão de férias legais autorizadas conforme Portaria nº 095/2022, referente ao exercício de 2021/2, no
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período de 03 a 22 de junho de 2022.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL  DO ESTADO DO TOCANTINS.

 
 

PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES
Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves,
Subdefensor Público-Geral, em 25/05/2022, às 11:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0652373 e o
código CRC 7E6F22A8.

Assinatura de Publicação: xocel-lynuc-vykig-cotig-kapan-nosad-fytug-myver-secor-rures-nupym-nusah-vulib-zupib-vagil-zohop-ruxyx

PORTARIA

Nº 634, DE 25 DE MAIO DE 2022.

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS,  no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de
2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe LUIZ ALBERTO MAGALHÃES

FEITOSA, para responder cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pela 2ª Defensoria Pública
Cível e Juizados Especiais de Tocantinópolis - TO, no período de 10 de julho a 31 de agosto de 2022.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES
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Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves,
Subdefensor Público-Geral, em 25/05/2022, às 14:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0652523 e o
código CRC EB9593F5.

Assinatura de Publicação: xepig-rykiv-hicul-zozuz-daham-sadez-bimyt-hebuk-vatut-pameb-mesav-pemyh-kypyp-vytab-rymek-sanez-

goxix

PORTARIA

Nº 477, DE 25 DE ABRIL DE 2022.

Republicada para Correção
 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº
5.777 de 29 de janeiro de 2021;

 
Considerando que lhe foi delegada a prática de atos de gestão administrativa,

orçamentária e financeira;
 
Considerando a Resolução – CSDP nº 126/2015, alterado pela Resolução – CSDP nº

137/2016, que institui, no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins, o plantão para
atendimento de medidas urgentes, na forma devida de compensação e cria Órgãos de Atuação
específicos para tal fim;

 
Considerando que os plantões serão realizados com apenas 01 (um) defensor público

por período, sendo que integram o plantão, os dias em que não há expediente: sábados, domingos,
feriados, ponto facultativo e recesso, com início às 18 (dezoito) horas do último dia útil que antecede o
período sem expediente e fim às 08 (oito) horas do primeiro dia útil após o citado período e, havendo
necessidade do serviço público, por ato do Defensor Público-Geral, poderá se implementar o plantão
em dias úteis das 18h00 até às 08h00 do dia seguinte;

 
Considerando a Portaria no 1.505, de 25 de novembro de 2016, que prorrogou sine die,

a jornada diferenciada de trabalho no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins, nos
termos do art. 17 da Portaria no 439, de 10 de abril de 2015, publicada no Diário Oficial nº 4.353;

 
Considerando o art. 1º do Ato nº 017, de 18 de janeiro de 2022, que determina ponto

facultativo no âmbito da Defensoria pública do Estado do Tocantins, que determina feriado e ponto
facultativo no âmbito da Defensoria pública do Estado do Tocantins, nos dias 19 e 20 de maio de 2022;

 
Considerando o Art. 1º do Ato nº 111 de 10 de maio de 2022, que suspende o

expediente na Defensoria Pública de Wanderlândia – To, no dia 10 de maio de 2022;
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Considerando o Art. 1º do Ato nº 118 de 25 de maio de 2022, que suspende o

expediente na Defensoria Pública de Natividade – To, no dia 26 de maio de 2022;
 
Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR os Defensores Públicos relacionados para responderem

cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pelo órgão de atuação, com atribuições previstas no
Art. 5º da Resolução-CSDP nº 126/2015 (Regime de Plantão), em sua respectiva Diretoria Regional, na
Defensoria Pública do Estado do Tocantins, referente ao mês de maio de 2022.

 
1- Núcleo Regional da Diretoria de Araguaína:

 
Plantonista: UTHANT VANDRÉ N. M. L. GONÇALVES
Plantão: 06/05/2022 às 17 horas a 09/05/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
Plantonista: ALINE MENDES DE QUEIROZ
Plantão: 09/05/2022 às 17 horas a 11 /05/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
Plantonista: FELIPE FERNANDES DE MAGALHÃS
Plantão: 13/05/2022 às 17 horas a 16/05/2022 às 08 horas
 
Plantonista: POLLYANNA ÀGUEDA P. DE OLIVEIRA
Plantão: 18/05/2022 às 17 horas a 23/05/2022 às 08 horas
Plantão: 27/05/2022 às 17 horas a 30/05/2022 às 08 horas
 
2 - Núcleo Regional da Diretoria de Araguatins

 
Plantonista: GIDELVAN SOUSA SILVA
Plantão: 06/05/2022 às 17 horas a 09/05/2022 às 08 horas
Plantão: 13/05/2022 às 17 horas a 16/05/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
Plantonista: ALEXANDRE MOREIRA MAIA
Plantão: 18/05/2022 às 17 horas a 23/05/2022 às 08 horas
Plantão: 27/05/2022 às 17 horas a 30/05/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
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3- Núcleo Regional da Diretoria de Dianópolis:

 
Plantonista: JADE SOUSA MIRANDA
Plantão: 06/05/2022 às 17 horas a 09/05/2022 às 08 horas
Plantão: 13/05/2022 às 17 horas a 16/05/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
Plantonista: JOSÉ RAPHAEL SILVÉRIO
Plantão: 18/05/2022 às 17 horas a 23/05/2022 às 08 horas
Plantão: 27/05/2022 às 17 horas a 30/05/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
4- Núcleo Regional da Diretoria de Guaraí:

 
Plantonista: VIVIANE LÚCIA COSTA
Plantão: 06/05/2022 às 17 horas a 09/05/2022 às 08 horas
Plantão: 13/05/2022 às 17 horas a 16/05/2022 às 08 horas
Plantão: 18/05/2022 às 17 horas a 23/05/2022 às 08horas
Plantão: 27/05/2022 às 17 horas a 30/05/2022 às 08 horas
 
5- Núcleo Regional da Diretoria de Gurupi:

 
Plantonista: LEANDRO DE OLIVEIRA GUNDIM
Plantão: 06/05/2022 às 17 horas a 09/05/2022 às 08 horas
Plantão: 13/05/2022 às 17 horas a 16/05/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
Plantonista: IWACE ANTONIO SANTANA
Plantão: 18/05/2022 às 17 horas a 23/05/2022 às 08 horas
Plantão: 27/05/2022 às 17 horas a 30/05/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
6- Núcleo Regional da Diretoria de Palmas:

 
Plantonista: MURILO DA COSTA MACHADO
Plantão: 06/05/2022 às 17 horas a 09/05/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
Plantonista: NAPOCIANI PEREIRA PÓVOA
Plantão: 13/05/2022 às 17 horas a 16/05/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
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Plantonista CÍVEL: FABIANA RAZERA GONÇALVES
Plantão: 18/05/2022 às 17 horas a 23/05/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
Plantonista CRIMINAL: LUÍS GUSTAVO CAUMO
Plantão: 18/05/2022 às 17 horas a 23/05/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
Plantonista: LUÍS GUSTAVO CAUMO
Plantão: 27/05/2022 às 17 horas a 30/05/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
7- Núcleo Regional da Diretoria de Paraíso do Tocantins:

 
Plantonista: ARLETE KELLEN DIAS MUNIS
Plantão: 06/05/2022 às 17 horas a 09/05/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
Plantonista: DANIEL FELÌCIO FERREIRA
Plantão: 13/05/2022 às 17 horas a 16/05/2022 às 08 horas
Plantão: 18/05/2022 às 17 horas a 23/05/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
Plantonista: ISAKYANA RIBEIRO DE BRITO SOUSA
Plantão: 27/05/2022 às 17 horas a 30/05/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
8- Núcleo Regional da Diretoria de Porto Nacional:

 
Plantonista: FABRÍCIO DIAS BRAGA DE SOUSA
Plantão: 06/05/2022 às 17 horas a 09/05/2022 às 08 horas
Plantão: 13/05/2022 às 17 horas a 16/05/2022 às 08 horas
 
Plantonista: MARCELLO TOMAZ DE SOUZA
Plantão: 18/05/2022 às 17 horas a 23/05/2022 às 08 horas
Plantão: 25/05/2022 às 17 horas a 27/05/2022 às 08 horas
Plantão: 27/05/2022 às 17 horas a 30/05/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
9- Núcleo Regional da Diretoria de Tocantinópolis:

 
Plantonista: GIDELVAN SOUSA SILVA
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Plantão: 06/05/2022 às 17 horas a 09/05/2022 às 08 horas
Plantão: 13/05/2022 às 17 horas a 16/05/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
Plantonista: ALEXANDRE MOREIRA MAIA
Plantão: 18/05/2022 às 17 horas a 23/05/2022 às 08 horas
Plantão: 27/05/2022 às 17 horas a 30/05/2022 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO

ESTADO DO TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves,
Subdefensor Público-Geral, em 25/05/2022, às 16:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0652728 e o
código CRC 1F262A55.

Assinatura de Publicação: xefeh-farip-potoc-savop-nylim-lutom-fahuf-pahov-seseh-vysyk-pobov-higar-rasyb-rubor-mokov-donob-pexox

SUPERINTÊNDENCIA DE DEFENSORES PÚBLICOS

PORTARIA

N  618, DE 24 DE MAIO DE 2022
 

O SUPERINTENDENTE DE DEFENSORES PÚBLICOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 1º e incisos do Ato nº
035/2021, Publicado no DOE 5777, de 29 de janeiro de 2021.

 
Considerando que lhe compete designar, por ato motivado, Defensor Público para

atuar em processos, Juízos, Tribunais ou Ofícios diversos dos de sua lotação;
 
Considerando a decisão acostada no evento 0651994 dos autos do SEI

21.0.000000217-5;
 
Considerando o teor do Ato nº 52, de 15 de fevereiro de 2022;

o
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Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe Alexandre Moreira Maia para

responder cumulativamente, de forma auxiliar, sem prejuízo de suas funções, perante as atribuições
da Defensoria Pública de Itaguatins, a fim de promover a defesa técnica do assistido Jefferson
Gabriel Silva Sousa em sessão plenária do Tribunal do Júri designada para o dia 02 de junho de
2022, às 08 horas e 30 minutos, referente aos autos nº 0001567-88.2018.8.27.2724, em trâmite
perante a Comarca de Itaguatins, no período de 31 de maio a 04 de junho de 2022.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Gabinete do Superintendente de Defensores Públicos da Defensoria Pública do

Estado do Tocantins, em Palmas-TO, aos 24 de maio de 2022.
 

DANILO FRASSETO MICHELINI
Superintendente de Defensores Públicos

Documento assinado eletronicamente por DANILO FRASSETO MICHELINI, Superintendente
de Defensores Públicos, em 24/05/2022, às 16:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0652175 e o
código CRC 03DE8C96.

Assinatura de Publicação: xipak-cinid-vupyd-golun-nitus-pokuh-tazan-vapun-pubes-rivos-gozer-mamaf-fokis-kynik-veram-zivik-raxox

PORTARIA

N  619, DE 24 DE MAIO DE 2022
 

O SUPERINTENDENTE DE DEFENSORES PÚBLICOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 1º e incisos do Ato nº
035/2021, Publicado no DOE 5777, de 29 de janeiro de 2021.

 
Considerando que lhe compete designar, por ato motivado, Defensor Público para

atuar em processos, Juízos, Tribunais ou Ofícios diversos dos de sua lotação;
 
Considerando a decisão acostada no evento 0651994 dos autos do SEI

21.0.000000217-5;
 
Considerando o teor do Ato nº 52, de 15 de fevereiro de 2022;

o
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Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe Alexandre Moreira Maia para

responder cumulativamente, de forma auxiliar, sem prejuízo de suas funções, perante as atribuições
da Defensoria Pública de Itaguatins, a fim de promover a defesa técnica do assistido Danilo Gomes
da Silva em sessão plenária do Tribunal do Júri designada para o dia 07 de junho de 2022, às 08 horas
e 30 minutos, referente aos autos nº 0003030-94.2020.8.27.2724, em trâmite perante a Comarca
de Itaguatins, no período de 05 a 09 de junho de 2022.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Gabinete do Superintendente de Defensores Públicos da Defensoria Pública do

Estado do Tocantins, em Palmas-TO, aos 24 de maio de 2022.
 

DANILO FRASSETO MICHELINI
Superintendente de Defensores Públicos

Documento assinado eletronicamente por DANILO FRASSETO MICHELINI, Superintendente
de Defensores Públicos, em 24/05/2022, às 16:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0652177 e o
código CRC 1FC875B9.

Assinatura de Publicação: xicam-gerim-dides-bykil-gimun-givom-vopig-casef-maneh-lohek-besap-cyvom-gesav-tofos-rifen-zupuv-kyxyx

COORDENADORIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

EXTRATO TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO: 09.
CONTRATO Nº 194/2010.
PROCESSO ELETRÔNICO SEI Nº 15.0.000002694-5.
LOCATÁRIA: Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
LOCADORES: José Célio da Silva Júnior e Isabella Gonçalves Nascimento
OBJETO: Renovação e reajuste do valor do Contrato em epígrafe, pelo período de 36 (trinta e seis)
meses, referente à locação de Xambioá-TO.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.091.1173.2024; FONTE: 1.500.0000.000.666666; ELEMENTO DE
DESPESA: 3.3.90.36; SUBITEM: 15.
VALOR TOTAL: R$ 48.401,28 (quarenta e oito mil, quatrocentos e um reais e vinte e oito centavos).
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DATA DA VIGÊNCIA: 02/06/2022 a 01/06/2025.
DATA DA ASSINATURA: 24 de maio de 2022.
SIGNATÁRIOS: Pedro Alexandre Conceição Aires Gonçalves - Subdefensor Público-Geral - Locatário.
                              José Célio da Silva Júnior e Isabella Gonçalves Nascimento - Locadores.
 

Documento assinado eletronicamente por RENATA NEGREIROS GAMA CRUVINEL, Anagesp -
Administração, em 24/05/2022, às 16:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0651976 e o
código CRC E804649A.

Assinatura de Publicação: xoraz-rybul-rymug-fofed-cykos-vehev-redin-rygez-pabok-zyzus-nulys-zefas-zysop-supaf-tufem-fyrah-hixex

EXTRATO DE EMPENHO

 
NOTA DE EMPENHO: 2022NE01249.
PROCESSO ELETRÔNICO DE EXECUÇÃO SEI Nº 21.0.000001803-9.
PROCESSO ELETRÔNICO  LICITATÓRIO SEI Nº 22.0.000001087-5.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 06/2022 e  Ata de Registro de Preços nº
07/2022.

CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
CONTRATADA: Sul Brasil Atacadista LTDA.
OBJETO: Aquisição de café moído e torrado, para atender as demandas da Defensoria Pública do
Estado do Tocantins.
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  03.122.1143.2188; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30;
FONTE: 1.500.0000.000.666666; SUBITEM: 07.
VALOR: R$ 15.620,00 (quinze mil e seiscentos e vinte reais).
DATA DA EMISSÃO: 23/05/2022.
 

Documento assinado eletronicamente por Marivalda Caetano Xavier, Gerente de Núcleo II,
em 25/05/2022, às 11:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0652247 e o
código CRC 9FE8EF4B.

Assinatura de Publicação: xihep-rafyg-byvez-gegez-sebef-hakih-pidib-lasyt-pocul-pucat-cihyr-tageh-kagul-kileg-cokyz-zybyg-dyxyx
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EXTRATO DE TERMO DE VOLUNTÁRIO

Processo Eletrônico SEI nº. 22.0.000001075-1.
Edital de Credenciamento para Prestação de Serviço Voluntário.

Fundamentação Legal: Lei Federal nº 9.608/98 e Ato nº 191/2014 do Defensor Público Geral do
Estado do Tocantins.
Objeto: Serviço voluntário, não remunerado, com objetivos cívicos, educacionais, culturais e
científicos.
Voluntária: Thais Paula Santana Menezes.
Vigência: O presente Termo vigorará pelo prazo de 01 (um) ano a partir da assinatura.
Data de Assinatura: 24/05/2022.
Signatários: Estellamaris Postal – Defensora Pública-Geral.
                     Thais Paula Santana Menezes – Voluntária.
 

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Albuquerque Souza, Analista Jurídico,
em 25/05/2022, às 09:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0652322 e o
código CRC 16BA887B.

Assinatura de Publicação: xirel-bekok-nizop-cifys-hafuz-cecip-luvuh-socot-kihug-cuzyr-tegot-zesim-cekuf-cegam-gibyd-zypaf-cyxax

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO - CPL

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS , por meio de sua Pregoeira designado pela
Portaria nº 304, de 22 de março de 2022, torna público o resultado do Pregão Eletrônico n° 13/2022,
que tem por objeto o Registro de Preços para contratação de empresa na prestação de Serviços de
Buffet destinada ao atendimento das necessidades da Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
tendo como vencedoras as empresas: ALLINE BUFFET LTDA (CNPJ 05.307.407/0001-80), vencedora dos
itens 2 e 3, pelo valor total de R$ 21.030,00 e OTONILDO PEREIRA LIMA DA SILVA 01316477177 (CNPJ
24.954.268/0001-20), vencedora do item 1, pelo valor total de R$ 19.325,00.

Palmas – TO, 25 de maio de 2022.
Dulcirene Pereira Oliveira

Pregoeira

Documento assinado eletronicamente por DULCIRENE PEREIRA OLIVEIRA, Pregoeiro (a), em
25/05/2022, às 08:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.defensoria.to.def.br/sei/verifica.php informando o código verificador 0652311 e o
código CRC 4E7F090B.

Assinatura de Publicação: xeref-nyvyf-coruk-dugec-pacek-dynyr-cerez-futev-vedus-mikon-rydus-sonur-nylyc-basas-lupan-vater-vexax

Assinatura de Publicação desta Edição: 
xecov-mymat-mohof-sehyh-catyp-kihoz-sobat-fovuv-gekyk-robih-zyvyh-lykyn-nubep-belid-dohok-sekyp-fyxex
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